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O ESTADO DE S. PAULO QUINTA-FEIRA, 2 DE OUTUBRO DE 2014 Economia B17

AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A.
CNPJ nº 29.309.127/0001-79 - NIRE 35.3.00378148
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 01 DE AGOSTO DE 2014
1. Data, horário e local: Ao 1º (primeiro) dia do mês de agosto de 2014, às 
10:00 horas, na sede social da Amil Assistência Médica Internacional S.A. 
(“Amil” ou “Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Colômbia, nº 332, Jardim América, CEP 01438-000. 2. Presen-
ça: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme se verifica das assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 3. 
Convocação: Dispensada a publicação do edital de convocação, tendo em
vista a presença da totalidade do capital social da Companhia, na forma do
art. 124, § 4º da Lei nº 6.404/76. 4. Mesa: Presidente: Dr. Gilberto João Fer-
reira da Costa; Secretário: Dr. Cassio Roberto Seleme Zandoná. 5. Ordem 
do Dia: 5.1. Indicar o novo Diretor Financeiro da Companhia; 5.2. Eleger o 
novo Diretor sem Designação Específica da Companhia; 5.3. Deliberar pela
mudança na redação dos artigos 13 e 16 do estatuto social da Companhia;
e 5.4. Consolidar o estatuto social da Companhia. 6. Deliberações tomadas 
por unanimidade: Preliminarmente, foi aprovada a lavratura da ata na forma 
de sumário, assim como sua publicação com a omissão das assinaturas dos
acionistas presentes nos termos do art. 130, §1º e §2º, da Lei nº 6.404/76. 6.1. 
Os acionistas indicaram para o cargo de Diretor Financeiro da Companhia, 
o Sr. Steve Ray Kooren, norte americano, casado, contador, portador do 
passaporte norte americano nº 473922949 emitido em 22.09.2010 e válido
até 21.10.2020, residente e domiciliado na Cidade de Minnetonka, Estado de 
Minnesota, com endereço em 9900 Bren Road East, MN 55343, Estados Uni-
dos daAmerica, para o exercício de um mandato de 2 (dois) anos nos termos 
do estatuto social da Companhia. A posse, porém, do Sr. Steve Ray Kooren 
ao cargo de Diretor Financeiro da Companhia ficará condicionada à obtenção
do seu visto permanente no Brasil. 6.2. Os acionistas elegeram o novo Dire-
tor sem designação da Companhia, Sr. Gilberto João Ferreira da Costa, 
brasileiro, casado, médico, portador da carteira de identidade n.º 02721349-5,
SSP/RJ - Detran, inscrito no CPF/MF sob n.º 433.813.247-72, residente e
domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial
na Av. das Américas, nº 4.200, bloco 3, 4º andar, Barra da Tijuca, CEP: 22640-
907, para o exercício de um mandato de 2 (dois anos) nos termos do estatuto 
social da Companhia. O Diretor eleito Sr. Gilberto João Ferreira da Costa fica
investido e toma posse na presente data para o exercício do cargo de Diretor
sem Designação Específica por meio da assinatura do termo de posse no
livro próprio, em conformidade com o art. 149 da Lei nº 6.404/76. O Diretor
Gilberto João Ferreira da Costa, ora eleito declararou: (i) não estar impedido 
por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou 
a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, como previsto no § 1º do  art. 147 da Lei nº 6.404/76;
(ii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3º do art. 
147 da Lei nº 6.404/76; e (iii) não ocupa cargo em sociedade que possa ser
considerada concorrente da Companhia, e que não tenha, nem represente, 
interesse conflitante com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do § 3º
do  art. 147 da Lei nº 6.404/76. 6.3. Em decorrência da eleição do Sr. Gilberto
João Ferreira da Costa e da criação do novo cargo de Diretor sem Designação
Específica da Companhia, foi aprovada a mudança na redação do caput do
artigo 13 e a inclusão de novo parágrafo, o parágrafo quinto, no artigo 16
do estatuto social da Companhia que passam a vigorar conforme a seguinte 
redação: “Artigo 13 - A Diretoria será composta por no mínimo 2 (dois) e no
máximo 6 (seis) Diretores, sendo, conforme o caso: (i) 01 (um) Diretor Presi-
dente; (ii) 01 (um) Diretor Financeiro; (iii) 01 (um) Diretor de Tecnologia de In-
formação; (iv) 01 (um) Diretor Operacional: região RJ; (v) 01 (um) Diretor sem
Designação Específica; (vi) 01 (um) Diretor cujo cargo será definido conforme
decisão da assembleia de acionistas. Todos com atribuições definidas na for-
ma do  art. 16 e parágrafos deste estatuto social.” e “Artigo 16 - Além das 
funções, atribuições e poderes atribuídos pelaAssembleia Geral, os Diretores
terão as seguintes atribuições: Parágrafo Quinto - Compete ao Diretor sem 
Designação Específica exercer as funções e atribuições individuais que lhes
forem determinadas pelos acionistas; assinar em conjunto com outro Diretor
estatutário os documentos e atos que reclame a assinatura de dois Diretores e 
representar a Companhia na forma prevista no presente Estatuto Social.” 6.4. 
Por fim, os acionistas aprovaram a consolidação do estatuto social da Compa-
nhia que fica arquivado na sede da Companhia. 7. Encerramento e lavratura 
e leitura da ata: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem
dela quisesse fazer uso, e, em razão da ausência de manifestação, foram os
trabalhos suspensos para lavratura desta ata.  Reabertos os trabalhos, esta 
ata foi lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. Certifico
que a presente é a cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 01 de
agosto de 2014. Gilberto João Ferreira da Costa, Presidente da Mesa; Cassio 
Roberto Seleme Zandoná, Secretário.
ESTATUTO SOCIAL DA AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL 
S.A. CNPJ nº 29.309.127/0001-79. CAPÍTULO I. DA DENOMINAÇÃO, 
SEDE, OBJETO E DURAÇÃO. Artigo 1º - AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA IN-
TERNACIONAL S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege
pelo presente Estatuto Social e pela Lei nº. 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada (“Lei das Sociedades porAções”). Artigo 2º - A Companhia 
tem sede e domicílio legal na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Rua Colômbia, 332, Jardim América, CEP 01438-000, podendo, por delibera-
ção da Diretoria, abrir e/ou encerrar filiais, depósitos, escritórios, representa-
ções e quaisquer outros estabelecimentos no País ou no exterior. Artigo 3º - A 
Companhia tem por objeto social: (i) operar planos privados de assistência à
saúde através da cobertura de custos de assistência médica e odontológica 
de seus associados em todas as modalidades previstas pela legislação brasi-
leira pertinente e (ii) participar, como sócia, acionista ou quotista, em outras 
sociedades simples ou empresárias que desempenhem funções relaciona-
das ao seu objeto social, no Brasil e no exterior.  Artigo 4º - O prazo de dura-
ção da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II. DO CAPITAL SOCIAL, 
DAS AÇÕES E DOS ACIONISTAS. Artigo 5º. O capital social é de R$ 
5.566.776.903,84 (cinco bilhões, quinhentos e sessenta e seis milhões, sete-
centos e setenta e seis mil, novecentos e três reais e oitenta e quatro centa-
vos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 4.416.931.587 (quatro
bilhões, quatrocentos e dezesseis milhões, novecentos e trinta e um mil, qui-
nhentas e oitenta e sete) ações ordinárias, todas nominativas sem valor nomi-
nal. Parágrafo único - É proibida a emissão de partes beneficiárias. Artigo 6º 
- O capital social será representado exclusivamente por ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal e a cada ação ordinária corresponderá o di-
reito a 01 (um) voto nas deliberações daAssembleia Geral. Artigo 7º - A Com-
panhia poderá manter todas as ações de sua emissão em contas de depósito,
em nome de seus titulares, junto a instituições financeiras autorizadas pela
Comissão de Valores Mobiliários. Parágrafo Único - Observados os limites 
máximos fixados pela Comissão de Valores Mobiliários, o custo de transferên-
cia e averbação, assim como o custo do serviço relativo às ações escriturais
poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição depositária, con-
forme definido em contrato de escrituração de ações. Artigo 8º - No caso de
abertura de seu capital, a Companhia deverá aderir a segmento especial de 
bolsa de valores ou entidade mantenedora de mercado de balcão organizado 
que assegure, no mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança
corporativa previstos no presente Estatuto Social. CAPÍTULO III. DA ASSEM-
BLEIA GERAL. Artigo 9º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, 
uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício e, ex-
traordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem, quando convo-
cada nos termos da Lei das Sociedades por Ações ou deste Estatuto Social,
sendo permitida a realização simultânea de Assembleias Gerais Ordinária e
Extraordinária. Parágrafo Primeiro - As deliberações da Assembleia Geral
serão tomadas por maioria de votos presentes, ressalvadas as exceções pre-
vistas na Lei de Sociedades por Ações e observado o disposto neste Estatuto
Social. Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre 
assuntos da ordem do dia, ressalvadas as exceções previstas na Lei das So-
ciedades por Ações, os quais deverão constar do respectivo edital de convo-
cação, que deverá ser publicado por no mínimo 03 (três) vezes, no respectivo
órgão oficial de imprensa e em jornal de grande circulação, com no mínimo 8
(oito) dias de antecedência, devendo conter data, hora e local da Assembleia 
Geral. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral será considerada validamen-
te convocada e instalada, sem a entrega ou publicação de qualquer edital de
convocação, se todos acionistas nela estiverem presentes. Parágrafo Quar-
to - As atas de Assembleia deverão ser lavradas no livro de Atas das Assem-
bleias Gerais, na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo a indicação
resumida do sentido do voto dos acionistas presentes, dos votos em branco e 
das abstenções. Artigo 10 - A Assembleia Geral será convocada por qualquer 
Diretor e presidida pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência ou impedimen-
to, por qualquer Diretor ou acionista indicado por escrito pelo Diretor Presiden-
te. Caso o Diretor Presidente não realize tal indicação, o presidente daAssem-
bleia Geral será escolhido por maioria de votos dos acionistas presentes. O 
presidente da Assembleia Geral indicará até 02 (dois) Secretários. Artigo 11 
- Compete àAssembleia Geral, além das atribuições previstas em lei: I. eleger
e destituir os Diretores da Companhia; II. fixar a remuneração global anual
dos membros da Diretoria, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se 
instalado; III. tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar 
sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; IV. aprovar a
emissão de ações ou quaisquer valores mobiliários conversíveis em ações da
Companhia, conforme aplicável, por um valor inferior ao valor justo de merca-
do; V. deliberar a respeito de reforma do Estatuto Social; VI. deliberar a respei-
to de qualquer aditamento ou alteração do objeto social da Companhia; VII.
deliberar a respeito da criação de uma ou mais novas classes de ações ou da
conversão de qualquer classe de ações existente da Companhia; VIII. delibe-
rar sobre qualquer plano de dissolução, liquidação, auto-falência, recupera-
ção judicial ou extrajudicial, ou dissolução da Companhia; IX. deliberar sobre
qualquer reestruturação societária da Companhia ou de qualquer de suas
subsidiárias, quer por incorporação, incorporação de ações, cisão, fusão, re-
capitalização, transformação ou qualquer outra forma; X. atribuir bonificações
em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de
ações; XI. aprovar planos de outorga de opção de compra ou subscrição de
ações aos seus administradores e empregados ou a pessoas naturais que
prestem serviços à Companhia ou à sociedade sob seu controle, assim como
aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam controla-
das direta ou indiretamente pela Companhia; XII. deliberar, de acordo com
proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro do
exercício e a distribuição de dividendos; XIII. eleger o liquidante, bem como o
Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; XIV. deliberar
sobre a emissão de debêntures, observado o disposto na Lei de Sociedades
por Ações; XV. apreciar os resultados trimestrais das operações da Compa-
nhia; XVI. aprovar quaisquer transações a serem realizadas pela Companhia
ou qualquer de suas subsidiárias com, ou envolvendo, quaisquer de seus 
acionistas ou qualquer afiliada de seus acionistas (exceto pela Companhia ou
qualquer de suas subsidiárias) ou qualquer parte relacionada de qualquer 
acionista da Companhia, exceto por qualquer transação que esteja sujeita a
disposições comutativas usuais no Brasil; XVII. autorizar a Companhia a pres-
tar garantias a obrigações de terceiros que não sejam sociedades controladas
pela Companhia; XVIII. aprovar qualquer alienação de bens ou direitos do
ativo permanente; e XIX. aprovar a criação de ônus reais sobre os bens ou
direitos da Companhia ou a outorga de garantias a terceiros. CAPÍTULO IV. 
DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA. Seção I. Das Disposições Gerais. 
Artigo 12 - A Companhia será administrada por uma Diretoria, de acordo com 
as disposições legais aplicáveis e o presente Estatuto. Parágrafo Primeiro - 
A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado no Livro de Atas de Reu-
nião de Diretoria, assinado pelo Administrador empossado, dispensada qual-
quer garantia de gestão, e está condicionada ao atendimento dos requisitos 
legais aplicáveis. Parágrafo Segundo - Os administradores, quando da in-
vestidura em seus cargos, deverão prestar as declarações exigidas pela regu-
lamentação pertinente. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral fixará uma
verba global anual para a remuneração dos administradores e caberá à As-
sembleia Geral deliberar sobre a distribuição da verba individualmente, obser-
vado o disposto neste Estatuto. Seção II. Da Diretoria. *Artigo 13 - A Diretoria 
será composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 6 (seis) Diretores, sendo,
conforme o caso: (i) 01 (um) Diretor Presidente; (ii) 01 (um) Diretor Financeiro; 
(iii) 01 (um) Diretor de Tecnologia de Informação; (iv) 01 (um) Diretor Opera-
cional: região RJ; (v) 01 (um) Diretor sem Designação Específica; (vi) 01 (um)
Diretor cujo cargo será definido conforme decisão da assembleia de acionis-
tas. Todos com atribuições definidas na forma do art. 16 e parágrafos deste
estatuto social. Parágrafo Primeiro - Os Diretores serão eleitos para manda-
to de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo Segundo - Os mem-
bros da Diretoria não reeleitos permanecerão no exercício dos respectivos
cargos até a posse dos novos Diretores. Parágrafo Terceiro - Na hipótese de
impedimento definitivo ou vacância do cargo de Diretor, a Assembleia Geral
deverá ser imediatamente convocada para eleição de substituto. Parágrafo 
Quarto -Aausência ou impedimento de qualquer Diretor por período contínuo
superior a 30 (trinta) dias, acarretará o término do respectivo mandato, apli-
cando-se o disposto no Parágrafo Terceiro deste artigo, exceto se de outra
forma autorizado pela Assembleia Geral. Parágrafo Quinto - Um Diretor não
poderá substituir, simultaneamente, mais do que um outro Diretor. Artigo 14 
- A Diretoria reunir-se-á por convocação de seu Diretor Presidente ou por
quaisquer 02 (dois) Diretores em conjunto, sempre que os interesses sociais
assim exigirem. Parágrafo Único - Todas as deliberações da Diretoria cons-
tarão de atas lavradas no respectivo livro da Diretoria Executiva e assinadas 
pelos Diretores presentes. Artigo 15 - Compete aos Diretores: I. administrar e 
gerir os negócios da Companhia; II. deliberar sobre a convocação da Assem-
bleia Geral, quando julgar conveniente, ou no caso do Artigo 132 da Lei das
Sociedades por Ações; III. rever e atualizar as práticas de administração e
gestão da Companhia, tendo em vista as necessidades de ampliação dos
negócios, as modernas técnicas de administração e as conquistas da medici-
na; IV. aprovar a abertura e encerramento de filiais, escritórios, centros médi-
cos e quaisquer outros estabelecimentos relacionados ao objeto social da
Companhia, no País ou no exterior; V. cumprir e fazer cumprir este Estatuto
Social e as deliberações da Assembleia Geral de Acionistas; VI. submeter,
anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração
e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores indepen-
dentes, bem como a proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício
anterior; e VII. apresentar trimestralmente à Assembleia Geral o balancete 
econômico-financeiro e patrimonial detalhado da Companhia e suas controla-
das. Artigo 16 - Além das funções, atribuições e poderes atribuídos pela As-

sembleia Geral, os Diretores terão as seguintes atribuições: Parágrafo Pri-
meiro - Compete ao Diretor Presidente dirigir a execução das atividades
relacionadas com o planejamento geral da Companhia, coordenar e supervi-
sionar as atividades de administração da Companhia, elaborar e apresentar à
Assembleia Geral o plano anual de negócios e o orçamento anual da Compa-
nhia, convocar e presidir as reuniões da Diretoria e representar a Companhia
ativa e passivamente, em juízo ou fora dele. Parágrafo Segundo - Compete 
ao Diretor Financeiro propor alternativas de financiamento e aprovar condi-
ções financeiras dos negócios da Companhia, administrar o caixa e as contas
a pagar e a receber da Companhia, dirigir as áreas contábil, de planejamento
financeiro e fiscal e representar a Companhia perante instituições financeiras.
Parágrafo Terceiro - Compete ao Diretor de Tecnologia de Informação dirigir
as atividades relacionadas aos sistemas de informação e de processamento
de dados da Companhia.Parágrafo Quarto - Compete ao(s) Diretor(es) 
Operacional(is) garantir a eficiência das operações comerciais; promover a
gestão adequada dos recursos e serviços aos clientes; acompanhar o desen-
volvimento das operações da Companhia visando a melhoria contínua dos
resultados obtidos, sendo observado métodos adequados e eficientes. *Pará-
grafo Quinto - Compete ao Diretor sem Designação Específica exercer as
funções e atribuições individuais que lhes forem determinadas pelos acionis-
tas; assinar em conjunto com outro Diretor estatutário os documentos e atos
que reclame a assinatura de dois Diretores e representar a Companhia na 
forma prevista no presente Estatuto Social. Artigo 17 - A Companhia será re-
presentada da seguinte forma: (a) pelo Diretor Presidente isoladamente; (b) 
por quaisquer 02 (dois) Diretores; (c) por qualquer Diretor em conjunto com
um procurador com poderes específicos; e (d) por 01 (um) ou mais procurado-
res com poderes específicos, nos termos do Parágrafo Único. Parágrafo Úni-
co - As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia (i)
pelo Diretor Presidente isoladamente, (ii) pelo Diretor Financeiro em conjunto
com qualquer outro Diretor ou (iii) por quaisquer outros 02 (dois) diretores, 
designados pelo Diretor Presidente em ato próprio. As procurações outorga-
das pela Companhia mencionarão expressamente os poderes conferidos e 
deverão conter um período de validade limitado, não superior a 12 (doze)
meses, com exceção daquelas para fins judiciais, que poderão ter prazo inde-
terminado. SEÇÃO III. DO CONSELHO FISCAL. Artigo 18 - O Conselho 
Fiscal funcionará de modo não permanente, com os poderes e atribuições a
ele conferidos por lei, e somente será instalado por deliberação da Assem-
bleia Geral, ou a pedido dos acionistas, nas hipóteses previstas em lei. Pará-
grafo Primeiro - O Conselho Fiscal da Companhia com as atribuições esta-
belecidas em lei será composto de 03 (três) a 05 (cinco) membros e igual 
número de suplentes. Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Fiscal 
terão o mandato unificado de 01 (um) ano, podendo ser reeleitos. Parágrafo 
Terceiro - Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, elege-
rão o seu Presidente. Parágrafo Quarto - A investidura nos cargos far-se-á 
por termo lavrado no Livro deAtas e Pareceres do Conselho Fiscal da Compa-
nhia, assinado pelo membro do Conselho Fiscal empossado, condicionada ao 
atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Parágrafo Quinto - Os mem-
bros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos,
pelo respectivo suplente. Parágrafo Sexto - Ocorrendo a vacância do cargo
de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar; não 
havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à elei-
ção de membro para o cargo vago. Artigo 19 - Quando instalado, o Conselho 
Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará, ao 
menos trimestralmente, as demonstrações financeiras. Parágrafo Primeiro 
- Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regular-
mente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do 
Conselho Fiscal. Parágrafo Segundo - O Conselho Fiscal se manifesta por 
maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. Parágrafo 
Terceiro - Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavra-
das no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas 
pelos Conselheiros presentes. Parágrafo Quarto - A remuneração dos mem-
bros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral Ordinária que os
eleger, observado o Parágrafo Terceiro do Artigo 162 da Lei das Sociedades
por Ações. CAPÍTULO V. DAS RELAÇÕES COM OS ACIONISTAS E PAR-
TES RELACIONADAS. Artigo 20 - Todo e qualquer acordo de acionistas
existente entre os acionistas da Companhia, bem como os contratos com par-
tes relacionadas e programas de aquisição de ações e de outros títulos e va-
lores mobiliários da Companhia, deverão ser arquivados na sede social da 
Companhia e disponibilizados aos acionistas da Companhia que desejem ter
acesso ao seu conteúdo. CAPÍTULO VI. DO EXERCÍCIO SOCIAL, DAS DE-
MONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DE RESULTADOS. Artigo 21 - O exercí-
cio social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de cada
ano. Parágrafo Único - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria elaborará
as demonstrações financeiras da Companhia, com observância dos preceitos
legais pertinentes, que deverão ser auditadas por auditores independentes 
devidamente registrados na Comissão de Valores Mobiliários, observadas as 
normas então vigentes. Artigo 22 - Juntamente com as demonstrações finan-
ceiras do exercício, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral Ordinária
proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, calculado após a
dedução das participações referidas no Artigo 190 da Lei das Sociedades por
Ações, ajustado para fins do cálculo de dividendos nos termos do Artigo 202
da mesma lei, observada a seguinte ordem de dedução: a) 5% (cinco por
cento) será aplicado antes de qualquer outra destinação, na constituição da
reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social. No
exercício em que o saldo da reserva legal acrescido do montante das reservas
de capital, de que trata o Parágrafo Primeiro do artigo 182 da Lei das Socieda-
des por Ações, exceder 30% (trinta por cento) do capital social, não será obri-
gatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal;
b) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser desti-
nada à formação de reserva para contingências e reversão das mesmas re-
servas formadas em exercícios anteriores, nos termos do artigo 195 da Lei
das Sociedades por Ações; c) uma parcela será destinada ao pagamento do
dividendo anual mínimo obrigatório aos acionistas; d) no exercício em que o
montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro do 
exercício, aAssembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de administra-
ção, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, obser-
vado o disposto no artigo 197 da Lei das Sociedades por Ações; e) uma par-
cela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser retida com base
em orçamento de capital previamente aprovado, nos termos do artigo 196 da
Lei das Sociedades por Ações; e f) a Companhia manterá a reserva de lucros
estatutária denominada “Reserva de Expansão”, que terá por fim financiar a
expansão das atividades da Companhia e/ou de suas empresas controladas
e coligadas, inclusive por meio da subscrição de aumentos de capital ou cria-
ção de novos empreendimentos, a qual será formada com até 100% (cem por
cento) do lucro líquido que remanescer após as deduções legais e estatutá-
rias e cujo saldo, somado aos saldos das demais reservas de lucros, excetua-
das a reserva de lucros a realizar e a reserva para contingências, não poderá 
ultrapassar 100% (cem por cento) do capital social subscrito da Companhia.
Parágrafo Primeiro - Aos acionistas é assegurado o direito ao recebimento 
de um dividendo obrigatório anual não inferior a 25% (vinte e cinco por cento)
do lucro líquido do exercício, ajustado na forma prevista no artigo 202 da Lei
das Sociedades porAções. Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral poderá 
atribuir aos membros da Diretoria uma participação nos lucros, desde que o
seu total não ultrapasse a remuneração anual dos administradores nem 10%
(dez por cento) dos lucros, prevalecendo o limite que for menor, nos casos, 
forma e limites legais. Parágrafo Terceiro - Caso o saldo das reservas de lu-
cros ultrapasse o capital social, a Assembleia Geral deliberará sobre a aplica-
ção do excesso na integralização ou no aumento do capital social ou, ainda,
na distribuição de dividendos aos acionistas. Artigo 23 - Por proposta da Di-
retoria, aprovada pela Assembleia Geral, poderá a Companhia pagar ou cre-
ditar juros aos acionistas, a título de remuneração do capital próprio destes
últimos, observada a legislação aplicável. As eventuais importâncias assim
desembolsadas poderão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório pre-
visto neste Estatuto Social. Parágrafo Primeiro - Em caso de creditamento de 
juros aos acionistas no decorrer do exercício social e atribuição dos mesmos
ao valor do dividendo obrigatório, os acionistas serão compensados com os 
dividendos a que têm direito, sendo-lhes assegurado o pagamento de eventu-
al saldo remanescente. Na hipótese do valor dos dividendos ser inferior ao
que lhes foi creditado, a Companhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo 
excedente. Parágrafo Segundo - O pagamento efetivo dos juros sobre o ca-
pital próprio, tendo ocorrido o creditamento no decorrer do exercício social, se
dará por deliberação da Assembleia Geral, no curso do exercício social ou no
exercício seguinte, mas nunca após as datas de pagamento dos dividendos.
Artigo 24 - A Companhia poderá levantar balanço semestral, ou em períodos
inferiores, e declarar, por deliberação da Assembleia Geral: (a) dividendo ou
juros sobre capital próprio, à conta do lucro apurado em balanço semestral,
imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver; e (b) dividendo ou ju-
ros sobre capital próprio à conta de lucro apurado em balanço relativo a perí-
odo inferior a 06 (seis) meses, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se
houver, desde que o total de dividendo pago em cada semestre do exercício
social não exceda ao montante das reservas de capital. Parágrafo Único - A 
Companhia poderá, ainda, por deliberação da Assembleia Geral, declarar di-
videndo intermediário ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros acumu-
lados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual, imputados
ao valor do dividendo obrigatório, se houver. Artigo 25 - Os dividendos não 
recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 03 (três) anos, contados 
da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em
favor da Companhia. CAPÍTULO VII. DO JUÍZO ARBITRAL. Artigo 26 - 
Qualquer discrepância, litígio, controvérsia ou demanda decorrentes ou rela-
cionados a este estatuto, incluindo, dentre outros, assuntos relativos à sua 
validade, interpretação, cumprimento, implementação, rescisão ou qualquer
violação (doravante denominado “Litígio”) deverá ser exclusiva e definitiva-
mente resolvido, sem recurso à apelação, por meio de arbitragem definitiva e
vinculativa. A arbitragem deverá ser instruída e conduzida na Cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, Brasil, onde a sentença arbitral será
proferida. A arbitragem será administrada pela Corte Internacional de Arbitra-
gem da Câmara Internacional do Comércio (doravante denominada “ICC”) de
acordo com as normas da ICC (“Câmara deArbitragem” e “Normas deArbitra-
gem”). Artigo 27 - A arbitragem deverá ser conduzida em inglês, apesar de 
documentos e testemunho poderem ser apresentados em outros idiomas, 
juntamente com tradução. Artigo 28 - A Câmara de Arbitragem deverá ser
formada por três árbitros. O primeiro árbitro deverá ser nomeado pela parte 
requerente. O segundo árbitro deverá ser nomeado pela parte demandada. O 
terceiro árbitro deverá ser nomeado pelos árbitros nomeados pelas duas par-
tes em 15 (quinze) dias contados a partir da data de confirmação do árbitro
nomeado pela segunda parte. Se qualquer uma das partes deixar de nomear 
um árbitro no período exigido, ou se os dois árbitros não conseguirem chegar
a um acordo sobre o terceiro árbitro dentro dos prazos aplicáveis, a nomeação
deverá ser feita pela ICC de acordo com as Normas de Arbitragem. Caso o
Litígio envolva mais de uma parte requerente, essas partes requerentes deve-
rão conjuntamente nomear o primeiro árbitro. Caso o Litígio envolva mais de
uma parte requerida, essas partes requeridas deverão conjuntamente nome-
ar o segundo árbitro. Artigo 29 - Os acionistas e a Companhia concordam 
com a consolidação das arbitragens iniciadas conforme os termos previstos
neste estatuto ou no Acordo de Acionistas em vigor (“Acordo de Acionistas”) 
ou qualquer Acordo com Partes Relacionados (conforme definido no Acordo
de Acionistas), conforme as Normas de Arbitragem. Artigo 30 - Qualquer de-
cisão da Câmara deArbitragem deverá ser apresentada por escrito e informar
os motivos nos quais foi fundamentada (em cada caso, doravante denomina-
da uma “Decisão Final”). A Decisão Final deverá ser definitiva e vinculativa às
partes e seus sucessores, e uma sentença sobre tal Decisão Final poderá ser
reconhecida e executada em qualquer tribunal competente. Os custos da ar-
bitragem e outras despesas razoáveis e documentadas das partes vencedo-
ras da arbitragem, incluindo os honorários advocatícios razoáveis, deverão
ser arcados conforme determinado pela Câmara de Arbitragem. Artigo 31 – 
Assim que o processo tiver sido transmitido a ela, a Câmara de Arbitragem
poderá, a pedido de uma parte, sentenciar qualquer medida provisória ou 
cautelar que julgar apropriada.ACâmara deArbitragem poderá sujeitar a con-
cessão de uma medida à apresentação de garantia apropriada pela parte re-
querente. Qualquer medida em questão deverá tomar a forma de uma ordem, 
apresentando os motivos, ou de uma decisão parcial, conforme a Câmara de
Arbitragem julgar apropriado. Antes de o processo ser transmitido à Câmara
de Arbitragem, e mesmo subsequentemente em circunstancias adequadas, 
as partes poderão requerer a qualquer autoridade judicial competente medi-
das provisórias ou cautelares. O requerimento de uma parte a qualquer auto-
ridade judicial por tais medidas ou pela implementação de medidas ordena-
das pela Câmara de Arbitragem não deverá ser considerada como uma
infração ou renúncia ao acordo de arbitragem, tampouco deverá afetar os
poderes necessários atribuídos à Câmara de Arbitragem. Artigo 32 - A pro-
messa dos acionistas e da Companhia de resolver todos os Litígios conforme
os termos aqui previstos é feita em contraprestação de promessa similar da
outra parte. Os acionistas e a Companhia concordam que a entrega de qual-
quer processo, citação, notificação ou documento nos respectivos endereços
das partes previstos na cláusula 11.02 do Acordo de Acionistas deverá consis-
tir uma entrega efetiva de citação no que se refere a qualquer ação, medida ou
processo instaurado conforme os termos do presente estatuto. Os detalhes 
ou a existência de quaisquer Litígios, quaisquer processos e reuniões formais
ou informais realizados conforme este estatuto, e qualquer descoberta feita 
em relação à arbitragem, deverão ser mantidos em sigilo absoluto e não po-
derão ser divulgados nem discutidos com terceiros (excluindo os advogados, 
contadores, seguradoras e outros agentes e representantes da parte perti-
nente, conforme razoavelmente exigido em relação a qualquer processo de
solução de Litígio aqui previsto), salvo conforme de outro modo exigido por
qualquer lei ou norma de bolsa de valores em que as ações de uma parte se-
jam negociadas, e conforme exigido nos processos judiciais para a execução
ou desconsideração da decisão arbitral. CAPÍTULO VIII. DA DISSOLUÇÃO 
OU DA LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA. Artigo 33 - A Companhia será dis-
solvida ou entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à
Assembleia Geral estabelecer a forma de liquidação e eleger o liquidante ou
liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse perío-
do, fixando seus poderes e estabelecendo suas remunerações, obedecidas
as formalidades legais. * Artigo alterado conforme deliberação tomada na Ata
de Assembleia Geral Extraordinária da Amil Assistência Medica Internacional 
S/A realizada em 01.08.2014.

JUCESP 324.241/14-8, em 19/08/2014.
Flávia Regina Britto - Secretária Geral em Exercício.

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ENFERMEIROS-FNE - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - A FEDERAÇÃO
NACIONAL DOS ENFERMEIROS - FNE, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 03.658.291/0001-06
sediada em Brasília - DF, Setor Comercial Sul - SCS, Bloco G, Edifício Baracat, sala 201, CEP. 70309 -
900, por sua Diretoria, neste ato representado por sua Presidenta Solange Aparecida Caetano, no uso
de suas atribuições e, conforme deliberado pela Diretoria Executiva, vem através deste, CONVOCAR
toda a diretoria e sindicatos filiados para Plenária Ordinária Estatutária, designada para o dia 22 de
novembro de 2014, na cidade de Recife/PE, iniciando às 09:00 horas, encerrando-se às 18:00, no Centro
de Formação e Lazer do SINDSPREV / PE, situado à BR 101 Norte - Km 13 - Guabiraba. Serve o
presente Edital para fins de publicidade do ato, sendo certo que, os interessados deverão manifestar - se
impreterivelmente até o dia 07 de Novembro de 2014, Sexta - Feira, prazo Estatutário, acerca de acréscimo
de sugestões para eventual inclusão de Pauta, conforme Minuta de Convocação - Proposta de Pauta da
Diretoria, encaminhado com prazo hábil e amplamente divulgado aos Sindicatos Filiados, para que não
se alegue ignorância. Para inscrição de Delegados e outras providências, será encaminhado Regimento
Interno da Plenária de Delegados. SOLANGE APARECIDA CAETANO - Presidenta.

Faz saber a Pedro Martinez Perez, CPF/MF sob nº 476.214.358-87, na ação de Obrigação
de Fazer C.C. Pedido de Tutela Antecipada, requerida por João David Jacinto, encontra-se
em lugar incerto e não-sabido, foi determinada a sua citação por edital no prazo de vinte
(20) dias, e prazo de quinze (15) dias para resposta. E para que não alegue ignorância,
será o presente edital fixado em local de costume e publicado pela imprensa na forma da
lei. Nada mais. Dado passado nesta cidade e comarca, Santos, 13 de maio de 2014.

CDF – Central de Funcionamento, Tecnologia e Participações S.A.
CNPJ nº 08.769.874/0001-10 - NIRE 35.300.421.884

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de Agosto de 2014
Data, Horário e Local: 29/8/14, 9 horas, na sede. Mesa: Eugênio Emílio Staub Filho, Presidente; Guilherme Leite, Secretário. 3. 
Convocação: Dispensadas. Presença: Totalidade. Deliberações Tomadas: 1 Consignar a renúncia do Nuno Filipe Carnaz Cadima 
ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração, bem como a quitação outorgada por este à Companhia, e vice-versa, 
conforme disposto no Termo de Renúncia apresentado pelo Nuno Filipe Carnaz Cadima, o qual foi rubricado pelos acionistas 
presentes e arquivado na sede social. 2. Aprovar, por unanimidade de votos, após a análise do currículo e demais informações 
pertinentes, a eleição do Eugênio Emílio Staub Filho, RG nº 13.051.088-9 (SSP-SP) e CPF/MF nº 148.108.828-96, ao cargo de 
membro efetivo do Conselho de Administração, em substituição Nuno Filipe Carnaz Cadima, nos termos do artigo 16, §2º do 
Estatuto Social, em complementação de mandato, o qual se encerrará no dia 24/5/2015. 2.1 Consignar que, com base nas informa-
ções recebidas pela administração da Companhia, nos termos da legislação aplicável, foi informado aos acionistas que o conselheiro 
ora eleito está em condições de firmar, sem qualquer ressalva, a declaração de desimpedimento mencionada no artigo 147, §4.º, 
da Lei das Sociedades por Ações. 2.2 Consignar que o conselheiro ora eleito tomará posse em seu cargo e será investido nos 
poderes necessários ao exercício de suas atribuições mediante a assinatura de termo de posse em até 30 dias contados desta data. 
3. Aprovar, por unanimidade de votos, a alteração do endereço da sede social, Avenida Pedroso de Morais, 1.619, conjunto 206, 
Alto de Pinheiros/SP para a Rua Ferreira de Araújo, 186, conjuntos 201 a 213, 501, 605 e 609 a 612, Alto de Pinheiros/SP, ficando 
a Diretoria autorizada a tomar todas as providências necessárias e cabíveis incluindo, mas não se limitando, a eventuais atualizações 
dos dados cadastrais da Companhia perante os órgãos governamentais competentes. 3.1. Em razão da deliberação tomada acima, 
o artigo 3º do estatuto social passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 3º-A Companhia tem sede na Rua Ferreira de 
Araújo, 186, conjuntos 201 a 213, 501, 605 e 609 a 612, Alto de Pinheiros/SP, podendo, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir 
filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior.” 4. 
Aprovar, por unanimidade de votos, a alteração das matérias de competência do Conselho de Administração, bem como dos quoruns 
para suas respectivas aprovações. 4.1. Em razão da deliberação tomada acima, o artigo 18 do estatuto social passa a vigorar com 
a seguinte nova redação: “Artigo 18 - Excetuadas as matérias arroladas no §1° abaixo, as decisões do Conselho de Administração 
serão tomadas em reunião regularmente convocada, por maioria de votos dos membros do Conselho de Administração presentes 
à reunião. As matérias relacionadas a seguir serão objeto (i) de prévia aprovação do Conselho de Administração ou (ii) de manifes-
tação prévia do Conselho de Administração ad referendum dos acionistas em assembleia geral, neste último caso sempre que a 
matéria em questão for de competência de assembleia geral, nos termos da Lei das S.A. (i) demonstrações financeiras e balanço 
patrimonial, exigidos por lei, acompanhados de relatórios e outros documentos elaborados pela administração da Companhia; (ii) 
política anual de dispêndios de capital, baseados em orçamentos, planos de investimentos e de gestão, incluindo a definição de 
despesas extraordinárias ou não recorrentes, bem como estabelecendo limites para atuação da Diretoria; (iii) alienação, cessão ou 
transferência de bens do ativo permanente da Companhia em operações que contemplem, por operação ou em conjunto por 
exercício anual, valores superiores a R$ 500.000,00, valor este devidamente reajustado anualmente em Reunião do Conselho de 
Administração, a contar do dia 21/8/14, conforme a variação do IGPM/FGV ou, na ausência deste, por outro índice que venha a 
substituí-lo similarmente no mercado, durante o período transcorrido desde o último ajuste, o que for menor; (iv) aquisição de bens 
para o ativo permanente da Companhia em operações que contemplem, por operação ou em conjunto por exercício anual, valores 
superiores a R$ 500.000,00 do ativo permanente, valor este devidamente reajustado anualmente em Reunião do Conselho de 
Administração, a contar do dia 21/8/14, conforme a variação do IGPM/FGV ou, na ausência deste, por outro índice que venha a 
substituí-lo similarmente no mercado, durante o período transcorrido desde o último ajuste, o que for menor; (v) oneração, alienação 
ou cessão fiduciária do ativo permanente da Companhia em operações que contemplem, por operação ou em conjunto por exercí-
cio anual, valores superiores a R$ 500.000,00, limite este devidamente reajustado anualmente em RCA, a contar do dia 21/8/14, 
conforme a variação do IGPM/FGV ou, na ausência deste, por outro índice que venha a substituí-lo similarmente no mercado, durante 
o período transcorrido desde o último ajuste, o que for menor, ressalvado que esses limites não se aplicam à oneração, cessão ou 
alienação fiduciária pela Companhia, de bem do ativo permanente efetuada para garantir (1) o financiamento da aquisição desse 
bem e (2) processos judiciais movidos por ou em face da Companhia; (vi) celebração de contratos de qualquer natureza pela 
Companhia não relacionados ao curso normal dos seus negócios, em operações que contemplem, por operação, valores superio-
res a R$ 500.000,00, limite este devidamente reajustado anualmente em Reunião do Conselho de Administração, a contar do dia 
21/8/14, conforme a variação do IGPM/FGV ou, na ausência deste, por outro índice que venha a substituí-lo similarmente no mercado, 
durante o período transcorrido desde o último ajuste, o que for menor; (vii) determinação e/ou alteração da política de gestão 
financeira da Companhia, quanto ao nível de endividamento em moeda estrangeira ou nacional e à política de hedge financeiro; 
(viii) contratação de auditores independentes ou respectiva substituição, quando necessário ou por determinação prevista em lei; 
(ix) eleição e destituição dos Diretores e definição de seus poderes; e (x) distribuição de dividendos, lucros e/ou juros sobre o 
capital próprio, ficando desde já acordado entre as Partes que a distribuição de dividendos não será obrigatória somente no exercí-
cio social em que a mesma for incompatível com a situação financeira da Companhia. §1º-As seguintes matérias serão objeto (i) de 
prévia aprovação do Conselho de Administração ou (ii) de manifestação prévia do Conselho de Administração ad referendum dos 
acionistas em assembleia geral, neste último caso sempre que a matéria em questão for de competência de assembleia geral, nos 
termos da Lei das S.A.; sendo certo que a apreciação pelo Conselho de Administração de quaisquer das matérias abaixo relacio-
nadas exigirá o voto favorável da totalidade dos conselheiros. (i) assunção de obrigações, dívidas, contratação de empréstimos que, 
em uma única operação ou série de operações correlatas caso (i) referida contratação faça com que a relação Dívida Líquida/
EBITDA da Companhia passe a ser superior a 1,50 (um inteiro e cinco décimos) ou (ii) imediatamente antes de referida contratação, 
referida relação já seja superior a 1,50 (um inteiro e cinco décimos); (ii) celebração, alteração, rescisão ou distrato de quaisquer 
acordos, transações ou contratos, escritos ou verbais, entre, de um lado, a Companhia e, de outro lado (i) qualquer dos seus acio-
nistas, e/ou (ii) qualquer parte relacionada dos acionistas da Companhia, em valores superiores a R$ 1.000.000,00, o qual será 
anualmente reajustado desde o dia 21/8/14 pela variação positiva do IGP-M ou por outro que venha a substituí-lo; (iii) celebração, 
alteração, rescisão ou distrato de quaisquer acordos, transações ou contratos, escritos ou verbais, cujo objeto consista na prestação 
de serviços pela Companhia para quaisquer empresas do setor de telecomunicação e/ou concorrentes diretos de qualquer dos 
acionistas da Companhia, independentemente do valor envolvido na transação; (iv) realização de qualquer incorporação, incorpo-
ração de ações, fusão, cisão, transformação, ou qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a Companhia, exceto 
(i) se a reorganização societária for realizada sem diluição injustificada da participação dos acionistas ou (ii) se a reorganização 
envolver a Companhia e sociedades por ela controladas, desde que não resulte em alterações na participação detida pelos acio-
nistas na Companhia; (v) pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, bem como a dissolução, liquidação ou a cessação 
da liquidação da Companhia; (vi) redução do dividendo mínimo obrigatório da Companhia para valor inferior a 75% do lucro líquido 
anual; (vii) qualquer proposta de alteração do Estatuto Social da Companhia que importe em (i) mudança de seu objeto social, (ii) 
mudança do prazo de duração da Companhia, (iii) alteração nos direitos e preferências das ações ordinárias, (iv) alteração nas 
matérias de competência da assembleia geral e do conselho de administração ou, ainda, nos respectivos quóruns de deliberação, 
(v) redução de dividendo mínimo obrigatório, nos termos do (vi) deste §1º, e (vi) aumento do capital social da Companhia; (viii) 
participação da Companhia em outras empresas ou formação de joint venture, exceto (i) se a operação for realizada sem valoração 
injustificada da participação da Companhia nessa outra empresa ou da participação na joint venture, ou seja, se a participação 
atribuída à Companhia tiver sido fixada com base no valor econômico das partes envolvidas, ou (ii) se a operação decorrer de 
reorganização societária envolvendo a Companhia e sociedades por ela controladas, desde que não resulte em alterações na 
participação detida pelos acionistas na Companhia; (ix) criação de ações preferenciais ou aumento da classe existente, sem guardar 
proporção com as demais espécies e classes existentes, ou, ainda, alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate 
ou amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais ou criação de nova classe de ações mais favorecida; e (x) criação 
de plano de opção de compra de ações da Companhia. §2º-Em cada exercício social, na primeira reunião que suceder a AGO, o 
Conselho de Administração deverá revisar os valores indicados nos itens (iii), (iv), (v) e (vi) do Artigo 18 e no item (ii) do §1° acima, 
bem como nos itens (viii) a (xii) do Artigo 21, §1°, deste Estatuto Social.”. 5. Aprovar, por unanimidade de votos, a alteração dos itens 
(viii) a (xiii) do artigo 21 do estatuto social, de modo a refletir nas competências da Diretoria as alterações promovidas nas compe-
tências do Conselho de Administração, conforme deliberado acima. 5.1. Em razão da deliberação tomada acima, o artigo 21 do 
Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte nova redação: Artigo 21.-A Diretoria terá plenos poderes de administração e gestão 
dos negócios sociais, para a prática de todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia e realização de todas 
as operações que se relacionarem com o objeto social, observado o disposto neste Estatuto Social. §1°-Compete à Diretoria, como 
órgão colegiado: (i) cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios da Companhia estabelecida pelo Conselho de Admi-
nistração; (ii) elaborar e propor ao Conselho de Administração as políticas gerais de recursos humanos da Companhia, e executar 
as políticas aprovadas; (iii) deliberar sobre a estrutura organizacional da Companhia; (iv) elaborar e propor, anualmente, ao Conse-
lho de Administração as diretrizes estratégicas e o plano estratégico da Companhia, e executar o plano estratégico aprovado; (v) 
elaborar e propor ao Conselho de Administração os orçamentos anual e plurianual da sociedade, e executar os orçamentos apro-
vados; (vi) elaborar e propor ao Conselho de Administração as políticas financeiras da Companhia, e executar as políticas aprovadas; 
(vii) elaborar, em cada exercício, o Relatório Anual de Administração, as Demonstrações Financeiras, a proposta de destinação do 
lucro líquido do exercício e a de distribuição de dividendos, a serem submetidas ao Conselho de Administração e, posteriormente, 
à Assembleia Geral; (viii) aprovar a alienação, cessão ou transferência de bens do ativo permanente da Companhia em operações 
que contemplem, por operação ou em conjunto por exercício anual, valores iguais ou inferiores a R$ 500.000,00, valor este devida-
mente reajustado anualmente em reunião do Conselho de Administração, a contar do dia 21/8/14, conforme a variação do IGPM/
FGV ou, na ausência deste, por outro índice que venha a substituí-lo similarmente no mercado, durante o período transcorrido desde 
o último ajuste, o que for menor; (ix) a aquisição de bens para o ativo permanente da Companhia em operações que contemplem, 
por operação ou em conjunto por exercício anual, valores iguais ou inferiores a R$ 500.000,00 do ativo permanente, valor este 
devidamente reajustado anualmente em reunião do Conselho de Administração da Companhia, a contar do dia 21/8/14, conforme 
a variação do IGPM/FGV ou, na ausência deste, por outro índice que venha a substituí-lo similarmente no mercado, durante o período 
transcorrido desde o último ajuste, o que for menor; (x) a oneração, alienação ou cessão fiduciária do ativo permanente da Compa-
nhia em operações que contemplem, por operação ou em conjunto por exercício anual, valores iguais ou inferiores a R$ 500.000,00, 
limite este devidamente reajustado anualmente em reunião do Conselho de Administração da Companhia, a contar do dia 21/8/14, 
conforme a variação do IGPM/FGV ou, na ausência deste, por outro índice que venha a substituí-lo similarmente no mercado, durante 
o período transcorrido desde o último ajuste, o que for menor, ressalvado que esses limites não se aplicam à oneração, cessão ou 
alienação fiduciária pela Companhia, de bem do ativo permanente efetuada para garantir (1) o financiamento da aquisição desse 
bem e (2) processos judiciais movidos por ou em face da Companhia; (xi) celebração de contratos de qualquer natureza pela 
Companhia não relacionados ao curso normal dos seus negócios, em operações que contemplem, por operação, valores iguais ou 
inferiores a R$ 500.000,00, limite este devidamente reajustado anualmente em reunião do Conselho de Administração da CDF, a 
contar do dia 21/8/14, conforme a variação do IGPM/FGV ou, na ausência deste, por outro índice que venha a substituí-lo similarmente 
no mercado, durante o período transcorrido desde o último ajuste, o que for menor; (xii) a celebração, alteração, rescisão ou distrato 
de quaisquer acordos, transações ou contratos, escritos ou verbais, entre, de um lado, a Companhia e, de outro lado (i) qualquer 
dos acionistas, e/ou (ii) qualquer parte relacionada dos acionistas, em valores iguais ou inferiores a R$ 1.000.000,00, o qual será 
anualmente reajustado desde o dia 21/8/14 pela variação positiva do IGP-M ou por outro que venha a substituí-lo; (xiii) a assunção 
de obrigações, dívidas, contratação de empréstimos salvo se, em uma única operação ou série de operações correlatas, (i) referida 
contratação faça com que a relação Dívida Líquida/EBITDA da Companhia passe a ser superior a 1,50 (um inteiro e cinco décimos) 
ou (ii) imediatamente antes de referida contratação, referida relação já seja superior a 1,50 (um inteiro e cinco décimos); (xiv) gerir 
as participações societárias em sociedades controladas e coligadas, observadas as diretrizes fixadas pelo Conselho de Adminis-
tração; e (xv) criar e extinguir filiais e escritórios em qualquer ponto da área de atuação da Companhia. 7. Aprovar, por unanimidade 
de votos, em virtude das alterações estatutárias promovidas por esta assembleia geral extraordinária, a consolidação do estatuto 
social da Companhia, o qual passa a vigorar conforme a redação constante do Anexo I à presente ata. 8 Referendar, por unanimidade 
de votos, a celebração pela Companhia, na qualidade de interveniente-anuente, do Segundo Termo Aditivo ao Acordo de Acionistas 
da Companhia, o qual foi celebrado em 21/8/14 e se encontra devidamente arquivado na sede social. Encerramento: Não mais. 
São Paulo, 29/8/14. Acionistas Presentes: (aa) Ana Cristina Junqueira Pereira do Valle, Ricardo Uchoa Alves Lima, Dimas de Camargo 
Maia Filho, Ana Elisa Pereira do Valle Staub e Telemar Internet Ltda. Certidão: Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no 
livro de atas de assembleia geral da Companhia. São Paulo, 29/8/14. Mesa: Eugênio Emílio Staub Filho-Presidente e Guilherme 
Leite-Secretário. Jucesp nº 380.784/14-2 em 23/09/14.Flávia Regina Britto-Secretária Geral e Exercício.

A Concessionária Ecovias dos Imigrantes S.A. torna público que 
requereu à CETESB, a Licença Ambiental de Operação referente à 
obra de Implantação da 3° faixa de Rolamento na Rodovia Conego 
Domenico Rangoni - SP-055 entre os Km 262+750 ao Km 269+320 no 
Município de Cubatão.

COMUNICADO
C.M. SANTOS LUZ - ME - CNPJ: 11.459.262/0001-35, CCM: 4.024.139-4, 
com sede na rua José Maria Schiaveli, 49, comunica o extravio do Livro de 
nº 57 - Registro de Termo de Ocorrência. A Administração.


